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ESTADO DA PARAtBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

SílIüO.NOME: ^rlOOnTim. TYVÍlKi . iOK?O,

CPF/CNPJ:

ENDEREÇOiHtT^n CpdSi n^J<JD.TOCjÚ?ei£i (lo- Q.lSKjft.
TELEFONE:

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÁS GLP (GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL NATURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAISQ

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOS QTDITEM

J25.00 â^-OOORECARGA DE GÁS GLP 13 KG 2001

TOTAL

VALIDADE;

DEDE

cflejlsOcmia l£iSd)ú(x
•I TD A

riJic
INAT

PESSOA RESPONSÁVEL

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342*000-TEL 83-3661-1018

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 979D.04B4.27C4.7F09.E47E.4AD3.5388.D6AA. 
Proposta e Anexos - Adevania Andre da Silva Ro... Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:54. Responsável: Wilson L. de Brito.

2

2



p

I

•;-t.

AííV AG COATe?

1(! OA’>ATO:)
1»

J

f’.n .. l

í.': .! '(
-»!/r,n 'í^-''T

%

-A
VY '\ 1 I

4^; biv
\-.

• J

O ■'■:'X. .. .
I i

1
. -'^

I t ■ • l/•/-}-■■l R"’’l

.•f-H <\A^ /i' >\'Y .''Av\ A'i t-\,. .. -w»'-. .0/ fí >IJ fn OT:na<'

VMV. o.’, vr. A.UV.í V^-k; :> U.A \{ >V.n > .■• •,• i i..;. 5 \ÒVV\:^H iV\ WU.VA" K)\.‘.
.'\í'-,vnv üu- r \A . WA Ar-í’. '.){ y';iY\/r\f K?AVUO‘'YVA:\n

w

JõíOt

>:í*''
^7i A.:3fTOfV iUUc

OÍM/ U/ í

r,
n

/
'V í ■■(i f .í

! iO . i AUÍÍ' - J j/J>

\ •

í/ U»T

-KíáUí.JA''

Ns*

5 #•■
A""!

-^-

^

%■

JfGV. ' AO^y.iy\

3j:'í :h*'Ç-í,w. _•*■ -.'Sfw'-.a-Ad - rVIA^^t^^^^.ORAtr-.SU ,Ai-Ac

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 979D.04B4.27C4.7F09.E47E.4AD3.5388.D6AA. 
Proposta e Anexos - Adevania Andre da Silva Ro... Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:54. Responsável: Wilson L. de Brito.

3

3



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

(f3)â^ ? ^ If^T-o^á.U

NOME:

CPF/CNPJ:

T^o/fCíít^
ENDEREÇO:

TELEFONE:

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÂS GLP (GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL NA TURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAISQ

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOSITEM QTD

RECARGA DE GÁS GLP 13 KG1 200

TOTAL

VALIDADE:

DE DE
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RECARGA DE GÁS GLP 13 KG
/^,roõ ^.s,iôü,oO

2001

TOTAL

VALIDADE:

UX DEDE

0

ASSINATURA

PESSOA RESPONSÁVEL

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342-000 - TEL 83 - 3661-1018

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 979D.04B4.27C4.7F09.E47E.4AD3.5388.D6AA. 
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ESTAtX^ DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.” DV00007/2024

ADMINISTRAÇÃO

Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito
de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias
Municipais.

Prefeitura Municipal de Sobrado e; ADEVANIA ANDRE DA SILVA

RODRIGUES.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo:

PARECER

O

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no

Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco;

termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor

preço na forma estabelecida no Art. 23, § l®, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do

contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

referido diploma legal.

Sobrado - PB, 02 de Fevereiro de 2024.

El :l junior

^rídico

OAB-PB ai698

es

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 32F3.63C7.1C86.AEFD.735F.9D9C.8F57.3A2D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Administração.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,

II, da Lei n“ 14.133/21, objetivando:

inciso

Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção

das Secretarias Municipais.Q

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Sobrado - PB, 29 de Janeiro de 2024.

OLINALDO MA^

Prefeito

0^

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: A724.A7F5.6DFE.5333.ABDE.C4CE.B1BE.3D87. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:54. Responsável: Wilson L. de Brito.

18

18



'1

iTi

' » ^iH-

■>1 «

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a
Manutenção das Secretarias Municipais.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção

das Secretarias Municipais considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação era função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

O

2.0.DA COMPRA

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS tmiDADB QUANTIDADE

1 Recarga de Gás GLP 13 KG UND 200

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

PB, 29 de JaneiSobrado de Z024. V

ANTÔNIO EDSON DA S^Vi
Secretario /

a

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 4699.0F91.6DE7.1F2E.AEFC.A4C1.14AB.2145. 
Estimativa da despesa. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITDRA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás

GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir

demanda específica - Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo)
Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais -, considerada oportuna e imprescindível,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

rroiDADEcódigo’*] DESCiaÇAO DO ITEM

ÍRecarga"de Gás GLP 13 KGETP 1 UND

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra;
Entrega: Imediata.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame,

com consequente perda de economia de escala.

7. Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas

na contratação em análise.

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: B56B.F2B8.2A16.98BA.DA3F.767E.FB85.413D. 
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Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás 6LP (Gás

liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais. Salienta-se que a

vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável,

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 25.000,00:

r còdito"']
! ETP i ]Recãrga~de''Gás'GÍiP Í3"kg

OBSI PNIDADS *~QOT^fDA^l"p.'ONÍÍARIO P. TOTAL JDESCRIÇÃO DO ITEM

25.000,00;125,00UND

25.000, OOjTotal

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás

liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais. Entende-se que o
fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo

permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser

vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a

realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás
liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: B56B.F2B8.2A16.98BA.DA3F.767E.FB85.413D. 
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parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, nâo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do arríbiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas

a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.O
Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.

Sobrado - PB, Janeiro de A.

ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario

O
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ESTADO OA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

Sobrado - PB, 29 de Janeiro de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a:

Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção

das Secretarias Municipais.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição Parcelada de Recarga de
Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Q

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que ins :m a presente Solicitação.

Atenciosamente,

/

ANTÔNIO EDSON DA SIL'

Secretario

A
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ESTADO DA PARAtBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

SílIüO.NOME: ^rlOOnTim. TYVÍlKi . iOK?O,

CPF/CNPJ:

ENDEREÇOiHtT^n CpdSi n^J<JD.TOCjÚ?ei£i (lo- Q.lSKjft.
TELEFONE:

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÁS GLP (GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL NATURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAISQ

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOS QTDITEM

J25.00 â^-OOORECARGA DE GÁS GLP 13 KG 2001

TOTAL

VALIDADE;

DEDE

cflejlsOcmia l£iSd)ú(x
•I TD A

riJic
INAT

PESSOA RESPONSÁVEL

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342*000-TEL 83-3661-1018
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

(f3)â^ ? ^ If^T-o^á.U

NOME:

CPF/CNPJ:

T^o/fCíít^
ENDEREÇO:

TELEFONE:

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÂS GLP (GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL NA TURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAISQ

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOSITEM QTD

RECARGA DE GÁS GLP 13 KG1 200

TOTAL

VALIDADE:

DE DE

0

200.
" ASSIN

PESSOA RÈSPONSAVEL

RUA MANOEL DE SALES. 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342-000 -TEL 83 - 3661-1018
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COTAÇAO DE PREÇOS

/f3) -^zsa /;g^ ? /Vfs) ^

NOME:

CPF / CNPJ:

ij' 9/pyi^^ENDEREÇO;

TELEFONE:

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÂS GLP (GÃS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E ÁGUA MINERAL NATURAL EM GARRAFÕES DE 20 LITROS

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Q

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIODESCRIÇÃO SERVIÇOS QTDITEM

RECARGA DE GÁS GLP 13 KG
/^,roõ ^.s,iôü,oO

2001

TOTAL

VALIDADE:

UX DEDE

0

ASSINATURA

PESSOA RESPONSÁVEL

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342-000 - TEL 83 - 3661-1018
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA I-KJNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DV00007/2024

PB, 02 de Fevereiro de 2024.Sobrado

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás
GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada

pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição

Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das

Secretarias Municipais considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

Q

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma

poderá ser efetuada junto a: ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES - R$ 25.000,00.

profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Entidade ou

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

pesquisa apropriada, em anexo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,

que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por

Dispensa de Licitação
14.133/21;

DO FUNDAMENTO LEGAL

dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n®

"Art. 75. É dispensável a licitação:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

»

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida

processo em apreço, o qual

a minuta do respectivo contrà^

■ontrataçâo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

tá devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

Atenciosamente,

ANTÔNIO EDSON DA SILVi

Secretario

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 91CF.85C2.267E.F1FC.4AB9.B29D.D560.BFE2. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a
Manutenção das Secretarias Municipais.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida eKecuçâo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos
compromisso a ser assumido:

com o

O
Recursos Ordinários: 00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da
Secretaria de Administração - 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 0009 2005 Manutenção da
Secretaria de Finanças - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0003 2009 Manutenção da Secretaria
de Educação - 12 361 0003 2010 Manutenção de Outros Programas FNDE - 12 361 0003 2101 Manutenção
do Ensino Fundamental - 12 365 0003 2102 Manutenção da Educação Infantil - 12 361 0102 2106

Manutenção da Merenda Escolar - 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
122 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 00.208
SECRETARIA DA AGRICULTURA - 20 122 0009 2030 Manutenção da Secretaria de Agricultura - 00.209
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 08 243 0009 2033 Manutenção do Conselho Tutelar — 08 122
0009 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social - 00.210 SECRETARIA DE CULTURA,
DESPORTO E TURISMO - 13 122 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo
- 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0008 2031 Manutenção das Ações dos
Programas - Cras e Creas - 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 0010 2019 Manutenção das
Atividades do Programa de Atenção Basica - 10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância
em Saude - 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

04

Sobrado - PB, 29 de Janeiro de 2024.

/

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria
r>

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 5361.F97A.1062.A73E.4FC3.650C.6E70.441C. 
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ESTAIX) DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição Parcelada de Recarga

de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais.

1.2.A contratação do fornecimento,

seguintes normativos:
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas.

objeto deste termo de referência, deverá considerar os

Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123,

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -

Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção

das Secretarias Municipais considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

O

3.0.DA CC^iPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEMCÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE

200.UNDRecarga de Gás GLP 13 KG1

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, visto estar presente a exceção

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n® 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execucâo do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiç^
da Lei 14.133/21. /

■s Arts. 115 a 123

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,

com as obrigações assumidas.

em compatibilidade

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 7A81.6FA3.A9DE.19D7.D9E3.8EE0.C007.BD20. 
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respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão do Pedido de Compra;

7.1.1.Entrega: Imediata.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas. hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

conforme o caso,

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

3.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de ura ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

REAJUSTE

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio

de informações pertinentes a essas atribuições.
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13.0.DAS SANÇÕES ACMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

no

sanção, pelo prazo de dois anos,
previstas nos incisos II,

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII,

administrativas previstas nos incisos II,
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14,1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX -r 100) -r 365, sendo TX * percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

O

N * VP » I, onde: EM encargos

PB, 29 de Janeir'Sobrado 2024.

<

ANTÔNIO EDSON DA SILV

Secretario
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 12:54:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12368/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00007/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
(669).
Objeto: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das
Secretarias Municipais

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ivanildo Batista da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.208.741/0001-37
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 26.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Marcos Antonio Bezerra
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.253.722/0001-71
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Adevania Andre da Silva Rodrigues
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.776.944/0001-96
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 32f363c71c86aefd735f9d9c8f573a2d

Autorização da autoridade competente Sim a724a7f56dfe5333abdec4ceb1be3d87

Estimativa da despesa Sim 46990f916de71f2eaefca4c114ab2145

Estudo Técnico Preliminar Sim b56bf2b82a1698bada3f767efb85413d

Formalização de demanda Sim 8e550ee2c541a1c9c0a720443dc0297e

Justificativa de preço Sim 979d04b427c47f09e47e4ad35388d6aa

Justificativa para a escolha do contratado Sim 91cf85c2267ef1fc4ab9b29dd560bfe2

Previsão Orçamentária Sim 5361f97a1062a73e4fc3650c6e70441c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7a816fa3a9de19d7d9e38ee0c007bd20

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ivanildo Batista da Silva Sim 979d04b427c47f09e47e4ad35388d6aa
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Marcos Antonio Bezerra Sim 979d04b427c47f09e47e4ad35388d6aa

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Adevania Andre da Silva Rodrigues Sim 979d04b427c47f09e47e4ad35388d6aa

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N” DV00007/2024

CONTRATO N®: 00023/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de

Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n° 01,612.553/0001-68, neste ato representada pelo

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo

Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - PB, CPF n° 024.499.284-30 , Carteira de Identidade n® .

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES - R

JOSE FRANCISCO DA SILVA, 148 - CONJ PAULO ROLIM - SOBRADO - PB, CNPJ n® 51.77 6.94 4/0001-96,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Q
CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® DV00007/2024, processada nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

DOS FUNDAMENTOS:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição
Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das

Secretarias Municipais.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n® DV00007/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de B$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS).

CÓDIGO DISCRIMIMAÇÂO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

125,00

Total:

1 ■Recarga de Gás GLP 13 KG 200UND 25.000,00

25.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

REAJUSTE:
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do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: 00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -

Secretaria de Administração - 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS

Secretaria de Finanças - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0003 2009 Manutenção da Secretaria

FNDE - 12 361 0003 2101 Manutenção
12 361 0102 2106

04 122 0009 2003 Manutenção da

- 04 122 0009 2005 Manutenção da

de Educação - 12 361 0003 2010 Manutenção de Outros Programas

do Ensino Fundamental 12 365 0003 2102 Manutenção da Educação Infantil

00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04Manutenção da Merenda Escolar

122 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA DA AGRICULTURA - 20 122 0009 2030 Manutenção da Secretaria de Agricultura - 00.209
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 08 243 0009 2033 Manutenção do Conselho Tutelar - 08 122

0009 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social ~ 00.210 SECRETARIA DE CULTURA,

13 122 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo
08 244 0008 2031 Manutenção das Ações dos

00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 0010 2019 Manutenção das

00.208

DESPORTO E TURISMO

- 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programas

Atividades do Programa de Atenção Basica - 10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

Cras e Creas

em Saude

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

a

d

Q CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assiamidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz,

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato.

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos,

empregados que preencherem as referidas vagas;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.

123 da Lei 14.133/21.

d

g

bem como as reservas de cargos previstas em outras
e sempre que solicitado pelo

com a indicação dos

115 a1
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da

aplicadas, na forma, condições, regras,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

facultada a defesa no

Lei 14.133/21 e serão

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
advertência aplicacia exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dascontratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativi que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela |do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; K = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX -r 100)

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

valor da parcela a

■r 365, sendo TX
um novo índice

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã L6PD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótesesÉ vedado oc

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infomado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

no prazo fixado pelo Contratante^ prorrogável medianteO Contratado deverá prestar,

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i “ Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do ^Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

h
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devera ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

37, da

para efeito de

CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 02 de Fevereiro de 2024.Sobrado

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

■STLvaOLINALDO M?fR¥S

Prefeito

024.499.284-30

ITT

O

PELO CONTRATADO

ADEVANIA AÍ7DRE DA SILVA RODRIGUES

Q
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRI^OgpEIA LEI MUljTCIPAL N.» oya, DE 17 r^MVEKEIRO DE aoo5-

SOBRADO - PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMimSTRAÇÃO: “OLLVALDO MARTINS DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N" DV00006/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instmi o
processo e observado o parecer da /Ressona Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n° DV00006/2024, que objetiva: Aquisição de Artigos Médicos e Ortopédicos,
Destinados a Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; RATIFICO o

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: LEDSON LEANDRO LOPES

DE MACEDO - R$ 46.551.00.
Sobrado - PB, 02 de Fevereiro de 2024

OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Aquisição de Artigos Médicos e Ortopédicos, Destinados a Manutenção da
Secretaria Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
DV00006/2024. DOTAÇÃO; Recursos Ordinários: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - 10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção
Basica -10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Nrigilância em Saude - 3390.30
99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de

2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N® 00022/2024

- 02.02.24 - LEDSON LEANDRO LOPES DE MACEDO - R$ 46.551,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N® DV00007/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da /tesessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n® DV00007^024, que objetiva: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP

(Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das Secretarias Municipais;

RATIFICO 0 correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ADEVANIA
ANDRE DA SILVA RODRIGUES - R$ 25.000,00.

Sobrado - PB, 02 de Fevereiro de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo)

Destinados a Manutenção das Secretarias Munidpaís. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa

de Licitação n® DV00007/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 00.202 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração -
00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 0009 2005 Manutenção da Secretaria de

Finanças - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0003 2009 Manutenção da

Secretaria de Educação - 12 361 0003 2010 Manutenção de Outros Programas FNDE -
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIM)Ò PEIA1^ MUNICIPAL. DE 17 DE FÈVEREIRO DE 2005,

SOBRADO - PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: ^OLINALDO MARTINS DA SILVA^\

'^TT

O 12 361 0003 2101 Manutenção do Ensino Fundamentei - 12 365 0003 2102 Manutenção
da Educação Infantil - 12 361 0102 2105 Manutenção'da Merenda Escolar- 00.207 SEC

DE INFE^-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 04 122 0009 2027

Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 00.208
SECRETARIA DA AGRICULTURA - 20 122 0009 2030 Manutenção da Secretaria de

Agricultura - 00.209 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 08 243 0009 2033

Manutenção do Conselho Tutelar - 08 122 0009 2034 Manutenção da Secretaria de

Desenvolvimento Social - 00.210 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO

- 13 122 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo - 00.211
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0008 2031 Manutenção das
Ações dos Programas - Cras e Creas - 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301

0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basica - 10 305 0013
2022 Manutenção do Programa de Vigilânda em Saude - 3390.30 99 MATERIAL DE

CONSUMO. ^GÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N* 00023/2024 - 02.02.24 -

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES - R$ 25.000,00.

©
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a
Manutenção das Secretarias Municipais.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida eKecuçâo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos
compromisso a ser assumido:

com o

O
Recursos Ordinários: 00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da
Secretaria de Administração - 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 122 0009 2005 Manutenção da
Secretaria de Finanças - 00.205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0003 2009 Manutenção da Secretaria
de Educação - 12 361 0003 2010 Manutenção de Outros Programas FNDE - 12 361 0003 2101 Manutenção
do Ensino Fundamental - 12 365 0003 2102 Manutenção da Educação Infantil - 12 361 0102 2106

Manutenção da Merenda Escolar - 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
122 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 00.208
SECRETARIA DA AGRICULTURA - 20 122 0009 2030 Manutenção da Secretaria de Agricultura - 00.209
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 08 243 0009 2033 Manutenção do Conselho Tutelar — 08 122
0009 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social - 00.210 SECRETARIA DE CULTURA,
DESPORTO E TURISMO - 13 122 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo
- 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0008 2031 Manutenção das Ações dos
Programas - Cras e Creas - 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 0010 2019 Manutenção das
Atividades do Programa de Atenção Basica - 10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância
em Saude - 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

04

Sobrado - PB, 29 de Janeiro de 2024.

/

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria
r>
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM&?ODENSCRIÇÂO
51.776.944/0001-96

MATRIZ

DATA DEABB?njRA

11/08/2023
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOMEBVFRESARIAL

ADEVANA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

TÍTULO DO ESTABaECIveíTO (NOME DE FANTASIA)
ADEVAMA GAS

PORTE

iME

CtóDIGO EDESCRK^^O DA ATTVDADE ECONÔMKiA FRIslOBAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO edescrçAo dasatwüades econômgas secundarias
Não informada

)

OlNbO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
i 5 - Bnpresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSE FRANCISCO DA SILVA

NUNB^ COMPLBVB^O

148

MUNICÍPIO

SOBRADO

CB> BARRO/DISTRÍTO

CONJ PAULO ROLIM

UF

58.342-000 PB

BvDBREÇO aETRÔNICO
ADEVAMAGASSOGRADO@GMAiL.COM

TH.B=ONE

(83) 9183-2574/ (0000) 0000-0000

BnEFEDSVVTT^O RESPONSAVB. (ffR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SmJAÇAO
CADASTRAL

11/08/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

srruAÇÃo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 16:15:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

L
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i
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES
CNPJ: 51.776.944/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

m Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:39 do dia 01/09/2023 <hora e data de Bra$ília>.

Válida até 28/02/2024.

Código de controle da certidão: 4A0B.C07D.7B33.6EC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 14DD.B16E.5BBC.CE5A Emitida no dia 30/01/2024 às 15:58:36

Nome Empresaria);
ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

Endereço:
JOSE FRANCISCO DA SILVA

Bairro:

CONJUNTO PAULO ROLIM

Inscr. Estadual:

16.473.161-0

Número; Complemento:
148

Município;
SOBRADO

Situação Cadastral;
ATIVO

CEP:

58342-000

CNPJ/CPF:

51.776.944/0001-96

m

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

m

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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El EIPrefeitura Municipal de Sobrado
Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

▼ â:iA.^X

17/2024 31/01/2024 90 DIAS CAAAAABIE

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

5i.776.944/0001-96

Nome/Razão Social

ADfiVANÍA ANDRE DA SH.VA RODRfGUES

NúmeroLogradouro

R JOSE FRANCISCO DA SILVA 148

Complemento Bairro / Cidade

CONJ PAULO ROLIM - SOBRADO - PB

OBSERVAÇÃOri

PARA CC^IPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃC» PÚKJCXíS E®U PRIVADOS.

PARECER

RESSALVADO ESTA O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR APOS O FORNECIMENTO DESTA

CERTIDÃO NEGATIVA. A PRESENTE CERTIDÃO VAI POR MIM ASSINADA E DATADA.

•wmarmm VccIoTI
>Kfeitm Mmác^ (fe Soèrafe CNPJ; 01.6l2.SS3/0001-68 Rua Manoel Sales, 178 Cep: S8342-000 Cenbo, Sofarado-PB Fone: ( )
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

51.776.944/0001-96

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

RUA JOSE FRANCISCO DA SILVA 148 / CONJ PAULO ROUM / SOBRADO / PB
/ 58342-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações como FGTS.

Validade:29/01/2024 a 27/02/2024

Certificação Número: 2024012919433396515424

Informação obtida em 30/01/2024 16:06:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.776.944/0001-96

Certidão n°: 7031617/2024

Expedição: 30/01/2024, às 16:10:28

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 51.776.944/0001-96, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

O

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

O

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

9* Companhia Independente de Bombeiro Militar

Impresso em:
15/01/2024

10:28:51

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Processo: 00081/2024 Validade: 14 de janeiro de 2025

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende às exigências contidas na Lei n*^ 9.625, de

27/12/2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, Explosão e Controle de Pânico).

Razão Social: aosvania ahdre da silva rodrzgües

Nome Fantasia: adevanxa o&s

CNPJ/CPF: 51776944000196

Área (m^) 136.55(canto e trinta a aaia oatroe e clnquanta a cinco cantinatroa}

N° de Pavimentos da Edificação: i

Altura da Edifícação (m): o,oo

Natureza da Ocupação J - Dapfisito

Endereço josí frakcisco da silva
148 CASA

CONJUNTO PAULO ROLIK SOBRADO

Nome do Proprietário: adevania andrs da silva rodriodes

CPF/CNPJ: 51776944000196

Telefone de Contato: (83) 99183-2574

E-maíl: ADEVANIAOASSOBRADOeOIAIL.COX

Local e Data: sapé, sagunda, 15 da janeiro da 2024

Registro do Documento N*: 000017252l do proeaase OOO8I/2024

#

Autenticação Eletrônica: 6a3fa92acc3548bb9c6fb0edb38937b0

- Mantar aate documento em local visível.

- Fica sujeito a cassação, caso fiscalização constate irregularidades no sistema preventivo contra incêndio.

- Solicitar nova vistoria 30 dias antes do vencimento deste documento.

- Classe 1 • até 40 botijões de 13 Kg. Capacidade de armazenamento - até 520 Kg de GLP; Vistoria
Conforme Leis Estadinds 8.427/11,9.548/11 e NBR 15.514.

Rodovia PB-073. Saída para Guarabira, Sapé-PB CBP: 59.340-000

Taiafono: (83) 99410-72S9/£-maU: ca(9c/Pm@gma//.com
Emargincia: 193

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 9530.3A80.B17A.5028.657C.4291.96B2.F00D. 
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Firefox https://www.voxtecoologia.com.br/sigfacil/alvara/impriinmodelo/tipo/.

ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Sobrado

Setor de Tributos

REDESiM

Alvará de Localização e funcionamento

Número: 003/2024

Razão Social: ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

Nome Fantasia; ADEVANIA GAS

CNPJ: 51.776.944/0001-96

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) (Exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundárias:

Município: Sobrado Endereço: RUA JOSE FRANCISCO DA SILVA, 148,, CONJ PAULO ROLIM
CEP: 58342000

Local e data: Município de Sobrado, segunda, 15 de Janeiro de 2024

Vencimento: segunda, 15 de janeiro de 2025
O

Paulo Germano do Nascimento

Setor de Tributos

Observação

Código de Autenticidade: 240JAEXDED

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO Paulo Germano do Nascimento

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

1 ofi 15/01/2024,11:1
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Prefeitura Municipal de Sobrado
Secretaria de Finanças
Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

ALVARÁ
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NÚMERO ALVARÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOVALIDADE

2024/000000003 15/01/2025 AAAAAAAIF

•Área—Inscrição Municipal plnscrição Estadual—i Inscrição Anterio Porte-

r
Nome Fantasia

O
Nome do Contribuinte ou Razão Social

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

Localização do Estabelecimento
R JOSE FRANCISCO DA SILVA, N” 148. CONJ PAULO ROLIM, SOBRADO. PB,

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

REVENDA DE GAS UQDE PETROLEO(GLP)

CNPJ/CPF

51.776.944/0001-96

Atividade Secundárias
início da Ativídade- iiiuio da Licença

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONANCENTO

Observações

n VISTO

ASSINATURA OU MATRÍCULA DO FUNCIONÁRIO CHEFE DE DmSÃO DE TRIBUTC^

MERCANTIS E IMOBILIÁRIOS

ii-wwpúoú^ttram.N - thÍbLcSòlRj«laó i'nDiiÜhã-vSsào2iy24
^efeitun Mumcipal de Sobrada CN?J: OI.612.S53/DOOI-68 Rua Manoel Sales, 178 Cep: 58342000 CeiUro, Sobrado-PB fone:

■pãjgêTõfT
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
11/00/2023

Podarta 02639/202300 - Poitsna de SItueçAo Cadss&a/ - Restabeledmento Imeiista - RESTABELfCIMENTO DE

INSCRIÇÃO SUSPENSA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO srruAÇAO

16.473.161-0 ATIVO

FIRMA OU RAZAO SOCIAL

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

NOME FANTASIA

ADEVANIA GAS

CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

S1.776.&44AX)01-96 2510146652-9

LOGRADOURO NÚMERO

R JOSE FRANCISCO DA SILVA 148

COMPLEMENTO BAIRRO

CONJUNTO PAULO ROLIM

MUNIC^IO CEP

SOBRADO 58342-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

OENOMINAÇAO

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LlQüEFEITO DE PETROLEO (GLP)

ICMS

O 1784-9/00

PRINOPAL OENOMINAÇAO

COMERCIO VAREJISTA DE GAS HQQEFEITO DE PETROLEO (GLP)(784-9/00

SECUNDÁRIO OENOMINAÇAO

NATUREZA JURÍDICA COO. NATUREZA JURÍDICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDAS

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OEATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO INÍCIO DE ATIVIDADE

11/08/2023SIMPLES NACIONAL

QUADRO OE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARTlÇAO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÁO DA GR1 DA DIRETORIA

VALIDADE

30/07/2024

CONTROLE DATA DE EMISSÁO

202401301155501252 30/01/202411:55:50

O
AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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Página 1 de 2

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ADEVANIA ANDRE da silva RODRIGUES
Pelo presente instrumento particular de Ato
ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES
J do CPF 073.372.124-96. residente ’
CENTRO, CEP: 58342-000.

Resolve constituir como

Constitutivo;

« . SOLTEIRA, EMPR^ARIA
e domiciliada na cidade de Sobrado PR n« Dl lA 10/Ü4/1976.

- PB. na RUA JULIO GUABJRABA, n» SN

empresário individual, mediante

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL
A empresário individual adotara
expressão ADEVANIA GAS

as seguintes dáusufas (art. 968,1, CCJ:
(art. 968, II, CC)

SILVA RODRIGUES. e usará a

CLÁUSULA 11 - DO CAPITAL (art
O capital destacado ^ 968,I1I,CC}

em moeda corrente é de R$ 50.000.00{cinquenta mil reais).

CLÁUSULA IH - DA SEDE (art. 968, IV,

PAULO ROUM!"lob?^i‘®re,®CEP^l3«^^ endereço: RUA JOSE FRANCISCO

CLÁUSULA IV-DO OBJETO (art. 968 fV CCl
das

COmIrcIO VAREJISTA DE^sTTQUEFEITODETmÓLEoTá^PK exercida{s) a(s) atividade(s) de
as seguintes atividades;

CNAE N» 4784-9/00 - Comércio

CC)

DA SILVA, n® 148, CONJO

seguintes atividades ecorròmicas COMÉRCIO VAREJISTA

B exercerá

varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

O empresário declara^sob^af pRna^ da lei inclusive oue â ^ fri' —934, de 1994)

A Empresa íntóará

CLAUSULA VH - PORTE EMPRESARIAL

B, por estar assim constituído.

nâo es,ar impedrdc
empresária

assino 0 presente instrumento.

A Socado - PB, 10 de agosto de 2023

Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. JOSE EDUARDO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 008614. registrado em 24/04/2009
inscrito no CPF 20622708449, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)
CPF N* do Registro Nome

20622708449 008614 JOSE EDUARDO DA SILVA

O

O

CSSTinCO o BEOieTRO Oi 11/09/2023 llsOS SOB W 251014SS529.
PROTOCOtOi 239775244 OB 11/08/2023.

CÔIJZGO OE V&SXPZCAÇSO: 12311905298.
mSBi 2510145S529. COM BPSZT08 DO REOISTRO EHi 10/08/2033.
ADBVlkiaA AHDRB DA SILVA RODRIGUES

CKPJ SA SEDE: 51776944000196.

JUCEP
MARIA DE 7ATIMA VENTURA VBNUICIO

BBCRSTArIA• CBRAL

WWW. r*â«sltn .pb. gov. br

M i^resia, Hc« sujeito ft coeproveçao de sue eutentlclílade aos respectivos portais,
inforwando seue respectivos códigos de verlficaçio.

A validade deece docuiLento.
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Evaluation Warning : The document was created with Spire.PDF for NET.

FICHA CADASTRAL

DE REVENDA GLP Página
1 de2

RESOLUÇÃO ANP 51, DE 02/12/2016

Evaluation Waming: The document was created with Spire.Doc for .NET.

TIPO DA FICHA: [X] Nova Autorização [ ] Atualização Cadastral

Processo N® 48610.203075/2024-74

Ficha N® 2198/2024

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
CNPJ

51.776.944/0001-96

Nome Empresarial

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

Norrw Fantasia

ADEVANIA GAS

O
IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS / ACIONISTAS
Nome / Nome empresarial CPF/CNPJ % participação Data de tnícto

073.372.124-96 100 11/08/2023ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Endereço Número Complemento

RUA JOSE FRANCISCO DA SILVA 148

Bairro CEP

CONJ PAULO ROÜM 58342000

Municfpio UF Latitude Longitude
SOBRADO PB

OUTRAS VIAS DE ACESSO

Endereço Número Complemento Bairro Município UF CEP

CONTATOS

O Telefone (fixo) j Telefone (Celular)Nome Fax E-matI

mahyaramoraes@gmail.comMAYARA DA SILVA RODRIGUES (83) 9183-2574 (21)96505-0391

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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31/01/2024.10:11 Ficha Cadastrai

anpAgenda Nadonal m
aoPWrdIeo. ““
Gás Narunl e &ocofTibiistívds

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Data/Hora Emissão: 31/01/2024 10:11:03

Situação

EM TRAMITAÇÃO

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

ADEVANIA ANDRE DA SILVA

RODRIGUES
51776944000196 ADEVANIA GAS

Endereço Complemento Bairro Municípto/UF CEP

CONJ PAULO

ROLIM
RUA JOSE FRANCISCO DA SILVA 148 SOBRADO/PB 58342000

Sócios

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES

O

O

VoltarImprimir

1/1htlps://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session-5859661952405
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FICHA CADASTRAL

DE REVENDA GLP Página
2de2

RESOLUÇÃO ANP 51, DE 02/12/2016

VÍNCULO COM DISTRIBUIDOR GLP

Identificação do distribuidor GLP

INDEPENDENTE

DADOS DA EMPRESA ANTECESSORA

CNPJ Nome empresarial Baixa do Antecessor

CLASSES

Qtde. ÁreasClasses

Classe l-NBR 15514 1

ANEXOS

Documento Arquivo

O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 1489318.pdf

CERTIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS 1489319.pdf

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome CPF

ADEVANIA ANDRE DA SILVA RODRIGUES 073.372.124-96

O

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 9530.3A80.B17A.5028.657C.4291.96B2.F00D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:55. Responsável: Wilson L. de Brito.

78

78



JA??TC.AC,

MJ0 AU

A ■
MV?AH ••'i

BO
(k

u-
aro<‘’ni’Vio "30 i/in/A *)A7'^JOS?53

qjtj •■'}0u/3»?TaTC voor^íc

1"':!i ' K

{X.Jo.-

aqc .: -■'■3 3T^A A?2?l‘’fvl=» Ô.Ü ■•’0C AD

•Se?' •'T■í (

(_

er5'í3AjD
f

Z'

- ;>ii- . : <»

30 <■ :•' ^

l.-’’ w

wjr,3-331 j-

='C"'=?d^.,.■t■ -=U‘. -330 j OQ 00
u

HÚ--. V< -

0THaM'H0H3£Ç!- 0.13 - J3VA?")323fl

rr •, AC ' • »' 'A3- ■ÍÇ>3v. ■>; j -

w

.1 > i- '\ .•.•?. ’bfK>Í'>fc>' <-' jr'r. A

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 9530.3A80.B17A.5028.657C.4291.96B2.F00D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:55. Responsável: Wilson L. de Brito.

79

79



Página 1/2

Anotaç&o de Responsabilidade Técnica - ART
Lcf n" 6.495, dc 7 dc dezembro dc 1977 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

N» PB20230565099

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paroiba

INICIAL

1 T^ciitro

LUIZ FELIPPE SCHMITT

' >'mV' p ENGENHEIRO CIVIL HNr> 1606S34238

Pftgnilrn 2105100 Pe

2 D9dA< cto Contrato

Adevamn Andir do Silva Roüiigiir^

RUA Jo«o Francisco da Silvo

i'04.10 SOBRADO

CPF/CNPJ 81.77«.»44A)CKI1.95

N» 1«

Bnirru Coniunto Paulo Rolíin

liF PB CFP 5034^00

Celtftuüüo em 30/09/2023

1 ipo de contraianle. Pessoa Jundica de Oirerto Pnvado

Co i íMo Nlo rspecihtado

\4-.w RS 3.050.00

4i,\V ln!it'li.oronai Outros

3. Dados da MiralServIço

RUA José Francisco da Silva

Ci?nip(emenio

C .laciP SOBRADO

D.it.t de hicKi 30/0512023

F'n<S‘iaaoe Comarcuil

Pio?'iela>>o Adavania Andre da Silva Rodrigues

4. Atvidade Técnica

ld - úecuçdo

46 - Exerjcito de inslalaçAo > CONSIRÜÇAO CIVIL ' INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > «TOS 1.6 6 - DÊ PREVENÇÃO 6 COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

4C Ew-uçio de in«aiaçao ’ CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
rOMBATE A INCÊNDIO «TOS. l 6 5 OE SINW.17AÇÃO OE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

41= Exeaiçao de insiaLiçâo > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES

' EOLllPAMENTOS OE COMBATE A INCÊNDIOS » dTOS.434.3 DE LOCALIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE COA©ATE A INCÊNDIO

N“ 148

O
Bairro: Coniunto Paulo Rolfm

UF PB CEP; 58342000

Coordenadas Geográhcas 0.0Previsão de término: 31/10/2023

Cúdigo. N5o Espccifkodo
CPF.CNPJ 51.776.944/0001-98

Quantidade

136.55

Umuace

136.55 rr2

136.55 m2

fo
Ouanikjade

136.55

Unidade
CO
fsj O

IS 5
05 o> Cm
•«t ■'T
O) t- CM
05 Sí ^ •
O to

Elaror.nc.^o

60 PiqelD •' CONSTRUÇÃO CIVIL > INSIALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

' «TOS.I.e ò OE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

8Ú - Pio,elo ^ CONSTRUÇÃO CIVH. > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

' «noS.l.e.S • OE SINW.I2AÇAO OE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO
- ProiBlo > SISTEKtAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES »

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > «TOS.43.4 3 OE LOCALIZAÇÃO OE

EQUIPAMENTO OE COMBATE A INCÊNDIO

05

05

136.55

136.55 m2
80 O 0)

2^ w.• -Q
•p:

iC J3 ;
to :

ig
« CM

Q.g' ffi-
CC O.

o»

to .Q
«J ü ■

5
Apos a conclusão dos attvidades técnuas o proflsstonal deve proceder a baixa desta ART o>

to
u
CM

5. Observardes — ■ - ■■■

H'o,elo e execução de um sstama de prevençUo e combate 4 mcéndto c controle de pilnico Oe um deposito de gés para lavanoa de GLP - Ciasse i

com 8/ea lotai ue >36.55 ni2 no municlpic de Sobiado-PB

6. Declarações

Oec aiooue eslou cumpiiruto as regras de acessibilidade previsiasnas normas técnicas da ABNT na tegislaçéo especifica e no decreto n

5796 7004

C ausoía Conijxumissona Uualduei oonlhioou Wigio ongmdo do presente conbato Dem como sua irtetpiettrçaoou execu^oo sera resohndj po.

.ifbisr.igpT’ (ie acordo com a Lei rro 9.307 de 2.1 de setembro de 1906 por meto do Centro cie Merti.içAo e Arbitragem CMA vin.'u«i.io ao Cre.^ PB

ros termos do respectntr reguontenio do artuvegem que. cxpressamenie. as partes deda/.im concordar.

o

Q3
q>'

^ o IO
^ Õ) 1^

O n ^ •
o

"I !-MJ
CQ

Sr-s. 2 •
O o -a7 Entidade dc Classe

-Sf>CQ t'
Q-SENGE-PB Lu (D

Q %
o-^ S.
i © © •
cc ©
o © 50
OQ

Í5

,c
© •

X Aiieii'Leodadesi.i XRI rvMie Mr'•erin.ouaetti rtap .cicjp» wUc n>ii> n puomo varrarnav* arcsp

üj luuM.Ua» ia >r-irpor ip 'Krús ICK< i

rrvopr erg er

rm le.tijíiu.^s... gÇREA-p„BK.M
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AnotaçSo da Responsabilidade Técnica - ART D P A . OR
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 v-rvi-en r tJ

ART OaRA / SERVIÇO

N° PB2023056S099

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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10. Valor

Valor do ART R$ 98.62 Valor pago: R$ 98.82 Nosso NumeiXi. 4138189Regrstiadaem 03/10/2023
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 12:55:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12369/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000232024
Data da Publicação: 05/02/2024
Data da Assinatura: 02/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição Parcelada de Recarga de Gás GLP (Gás liquefeito de petróleo) Destinados a Manutenção das
Secretarias Municipais
Contratado (Nome): Adevania Andre da Silva Rodrigues
Contratado (CNPJ): 51.776.944/0001-96

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9672492f3fd9b167bb811120911f1ba9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 95303a80b17a5028657c429196b2f00d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5361f97a1062a73e4fc3650c6e70441c

Contrato ou instrumento equivalente Sim afeeb83e748362e23e0fa7edc4b35662

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 6842.62AD.DC3F.94D4.FF47.D0FB.353E.DF2B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:55. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12368/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 12:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12369/24 ao Documento 12368/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12368/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 46 afeeb83e748362e23e0fa7edc4b35662

Comprovante de publicidade 47 - 48 9672492f3fd9b167bb811120911f1ba9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 5361f97a1062a73e4fc3650c6e70441c

Comprovantes de regularidade da contratada 50 - 82 95303a80b17a5028657c429196b2f00d

RECIBO PROTOCOLO 83 684262addc3f94d4ff47d0fb353edf2b

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 14:35. Validação: 8F6F.0391.1B46.C106.9969.7FE2.098C.7790. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12368/24. Data: 06/02/2024 12:55. Responsável: tramita.
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